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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
C G G 46 634 622 / 0001-72

R. Dr. Luiz Vergueiro, 151 S (0149) 58-1220 - 58-1183 - CEP 18.580.000 - Pereiras-SP

LEI !-íq 3-K>/93

de 21 de Üi.itubro de ;i.

PíLi lei" i o d ei-" x 'l. :i, ve a I'. i-' /
í•-^;vu•'■celafnente da Divida para com o Fundo
de CL-u^aiT tia do f eiTifix;? de -Bervi ç;oi:> -•

da ou oidt?r» 1 aiü- i--ela.taii>..

O Pre-feito llunicipal de Perei t-aíi^ „ usando
d a •;> ad;. J-"i i cjue I I to s'>Io f et-";L::iaxi:- pav t.ei ;;

Fa 7. •fi-.a ttei" c) u. e a i. ívfria i-"'a iducf i c ,i. p;.-. i
t a e í-nvu") ciorio e j::'i"Oi"iu.ct. a í:;eí;!LCÍ.ri l'.e I...ei5i

ARÍIGÜ :i.o-- Fica o Podei- Executivo auto--/
rixado a„ em nome do tlun i ci pi o de !"'erei i-as,, conti-atar atra--/
ve'ii:- da (iiaixa Ec::oi'"ií:Lrii (::a. !"ede!''a.L i"ja f oi- íí»;-.<. r.h..." .(.>e<;::re'Io no B9A
de ló/OB/93 n>„Ü..Un Í7/':>G/93) ., parcelamento da divida para /
com FGTB;, ef:F.i:i, valen te „ nesta data,, a LK:Í> 9//„ 03:!, ,, 9 com —
p i-"een d en •;:! o cmTí ["'O i-" 1 od o c:! e e / I ■■

APTIC-iÜ 2o-- Para amort:i do princci pAl
e act/iiisOrios,, fiíra o Poder Execi.itivo atrlori xado a utili:^^,- /
:^.i'/da correspondente Fundo de par ti ci paç;vro dos !"^iun i c;í. pios-
FP!1„ até a 1 iquidacíto total dos débitos existentes.,

AR I IGG 4o - Esta l.ei entrará em viqor a /
partir de sua put:rl. i caç3ü, revonando a l.e:!. no 33B/93 de :),a de
Julho de :i. ..993

Prefeitura Wun i <;:i fiai cie F'ereirae,, em 18 de Outubro do 1 „993„
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sup r

Bll. VIA

a

ar AC. '
A í .1. !'''!í-i 2.f rJ .1

..et', i'' et a i'" '.f. a




